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PROCESSO TC/013490/14.  

DECISÃO Nº 1.165/14  

ASSUNTO: RECURSO DE RECONIDERAÇÃO – CÂMARA MUNICIPAL DE MASSAPÊ REF. 

AO EXERCÍCIO DE 2011.  

PROCEDÊNCIA: C.M. DE MASSAPÊ.  

INTERESSADO: WILTON COUTINHO SILVA.  

ADVOGADO: FREDERICO MENDES NUNES DE CARVALHO FILHO – OAB/PI Nº 9.024. 

PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS. 

RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS.  

 

Recurso de Reconsideração da Câmara Municipal de Massapê 

(exercício de 2011). Decisão unânime, em concordância com o 

parecer do Ministério Público de Contas, pelo conhecimento, 

para no mérito votar pelo provimento do presente recurso. 

 
 

 
 Considerando o parecer do Ministério Público de Contas (peça nº 8), a sustentação oral do 

advogado, e o que mais dos autos consta, decidiu o Plenário, unânime, em concordância com a 

manifestação ministerial, pelo conhecimento do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento, reformando o julgamento de irregularidade para regularidade com ressalvas às 

contas da Câmara Municipal de Massapê do Piauí, relativas ao exercício de 2011, sob a 

responsabilidade do Sr. Wilton Coutinho Silva, com fundamento no art. 122, II, da Lei nº 

5.888/09, com exclusão da multa anteriormente aplicada, no valor de 500 UFR-PI, nos termos do 

voto da Relatora (peça nº 16).  

 

Presentes os Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente em exercício, em razão da ausência 

justificada da Cons. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga), Abelardo Pio Vilanova e 

Silva, Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins e os Cons. 

Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em substituição ao Cons. Anfrísio Neto Lobão 

Castelo Branco (em razão do pedido de aposentadoria voluntária – Portaria nº 554/14) e Alisson 
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Felipe de Araújo, convocado para substituir, nesse processo, o Cons. Joaquim Kennedy Nogueira 

Barros (ausente por motivo justificado).  

 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador-Geral Márcio André 

Madeira de Vasconcelos. 

 

Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Sessão Plenária Ordinária nº 044/14, em Teresina, 24 de novembro de 2014.  

 

Cons. Luciano N. Santos ____________________________Presidente em exercício 

 

Cons.ª Lilian de A. V. N. Martins _____________________Relatora 

 

Fui presente: Márcio A. M. de Vasconcelos_____________ Procurador Geral-MPC 
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